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ESTADO DE SÃO PAULO 

~ N2-306, ~ _gi ~ JANEIRO ;Q! 1970. 

Dispõe sÔbre aut•rizacão para desapropriar 
terreno de prQpriedade de sr.Joaquim Alves 

A 

e dá outras providencias. 

O PREFEITO l'IUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do arti
go 30, d0 Decret0-Lei C•mplementar N.9 de 31 de Dezembro de -
1969, sanciena e pr(j)muJ.ga a seguinte lei aprevada pela câmara 
municipal em sua sessão de 17 de janeiro de 1970, conforme 
resolução n2 76/70. 

ARTIGO 12 - Fica a Prefeitura Municipal auterizada / 
a desapropriar, amigável ou judicialmente , o imóvel de pr•- / 
priedade do sr.Joaquim. Alves, localizado na Avenida José Za,a 
caner, com a área total de 404,20 mte . 2, conf'rQntandG de um / 

~ 

lado com Luiz Serafim, do outro lado com Herdeiros de Arlindo 
Vivaldini e pelos fundos oom Luiz Serafim, de acordo com a -
planta anéxa. -

ARTIGO 22 - Fica aberto na C~ntabilidade municipal -
um crédito especial de NCr. $-1.500 , 00(hum mil e qui.nhentos e~ 
zeires novos), para ocerrer ao pagamente da desapr•priaçã• 
autorizada pelo artigo anterier.-

ARTIGO 32 - As despesas cem a execução da presente -
lei, serão cobertas cem a anulação parcial da seguinte verba/ 
orçamentária:-

400091 
410091 
411091 
413091 

VIII- SERVIyOS URBANOS 
Divisae de Serviços municipais 
1- Serviço de água e esgôto 

DESPESAS DE CAPITAL 
Inveetiment1t>s 
Obras PÚblic as 
Equipamentea e Instalações 
ficha 137 •••••••••••••••••••••• 1.500,00-/ 

ARTIGO 42 -Esta lei entraráem viger na data de sua -
pÚblioação, revogadas as disposições em contrá.rie.-

Prefei tura Municipal de Catiguá, aos 21 de janeir• -
de 1970. 

Registrado ne 
cado por afixaÇão no local de costume.-

EUCLIDES GOMES GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

pÚbli-


